
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E CINCO 

 

 

REVOGA DISPOSITIVO DA LEI N.º 13.344, DE 23 

DE JULHO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE O 

CONSELHO ESTADUAL DO TURISMO – 

CETUR. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica revogado o parágrafo único do art. 1.º da Lei n.º 13.344, de 23 de julho 

de 2003, que dispõe sobre o Conselho Estadual do Turismo – Cetur. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 11 de maio de 2023. 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

1.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO  

 
 


